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Autori.z:a a Prefeitura Municipal a 

alíenar, mediante venda, 3.887 lo 

tes de terreno de seu patrimônio, 

integrantes da 1~ e 2~ etapas do 

loteamento "Campo dos Alemães" e 

dá providências a respeito. 

O Prefeito ~uni.cipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara U.unici.pal aprova e ele sanciona e promulga a seguin 

te lei: 

Artigo 19 - Fíca a Prefei.tura Municipal de 

são José dos Campos autorí.z.ada a alienar, mediante venda, 3. 887 (três mil 

oitocentos e oitenta e sete) lotes de terreno integrantes do seu patrim~ 

nio, referentes a 1~ e 2~ etapas do loteamento denominado "Campo dos Ale 

mães". 

Artigo 29 - A alíenação de que trata o arti 

go anterior se fará a famílias de baixa renda, em atendimento ao Programa 

Habítac-íonal do Munic.ipi.o, com estri.ta observância do critério seletivo 

promovido em maio e outubro de 1988. 

Artígo 39 - As plantas de loca1ização e de 

marcaçao do imóvel loteado, o laudo avalíatóri0, o memorial descritivo 

da área maior no qual estão insertos os lotes de terreno e o registro p~ 

blico do loteamento, farão parte integrante desta J:ei e a ela estão ane 

xos. 

Arti.go 49 - Esta lei entrará e m vigor na da 

·ta de sua publicação, revogadas as disposições em c·ontrário e mt especial a 

lei n9 3322/88, de 22 de abril de 1988. 

17 de maio de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José 

Bevilacqua 

Pref eito ~unicipal 

Juridicos 
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Registrada e publi.cada na Di.visão de Formali 

zaçao de Atos, aos de~essete dias do mês de maio do ano de rníl novecentos 

e oítenta e nove. 
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